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BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 1 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2018-FEAES: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 

AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MEDICAMENTOS 

DIVERSOS (37 ITENS), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FEAES, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Tendo em vista o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa 

Altermed Mat. Méd. Hosp. Ltda. e, ainda, com base no posicionamento da Assessoria 

Jurídica da Feaes, o qual corrobora com os termos do Edital de Embasamento, informo que: 

 

a) “(...) Conferida a possibilidade de que sejam eximidas dúvidas quanto ao Edital 

do Pregão Eletrônico nº 057/2018, conforme estabelece a cláusula 2, “a”, requer-se o 

esclarecimento quanto à cláusula 4.3, “a”, que trata da impossibilidade de 

participação de empresas declaradas inidôneas ou suspensas do direito de licitar, 

penalidades essas previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8666/93. Observa-

se que o subitem “a” da supracitada cláusula determina a apresentação de “consulta 

negativa” no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). Ocorre 

que a empresa Altermed Material Médico Hospitalar, interessada em participar do 

certame, foi penalizada com impedimento de licitar e contratar perante o Estado do 

Rio Grande do Sul, com base no art. 7º da Lei 10.520/2002, a qual não está incluída na 

cláusula 4.3 como óbice de participação. (...) Considerando que a sanção aplicada é 

somente para órgãos Estaduais do Rio Grande do Sul, a empresa não está suspensa e 

nem impedida de participar do certame em apreço, em igualdade de condições com 

os demais concorrentes, na medida em que a penalidade aplicada à empresa não tem 

a abrangência irrestrita, com efeitos em todas as esferas municipais, estaduais e 

federais, mas apenas no Órgão responsável pela aplicação, neste caso, o Estado do 

Rio Grande do Sul. A sanção de impedimento de licitar do pregão, não se confunde 

com a declaração de inidoneidade ou suspensão temporária da Lei de Licitações. 

Enquanto as penalidades previstas na cláusula 4.3 do edital estão previstas na Lei nº 

8.666/93, a penalidade aplicada à empresa é aquela prevista no art. art. 7º da Lei n. 

10.520/02. Pareceres e decisões proferidas pela Advocacia Geral da União e Tribunal 

de Contas da União, entendem que a penalidade deve ficar restrita ao Órgão que 

aplicou a penalidade, inclusive no caso de aplicação da penalidade de suspensão, 

prevista no art. 87, inciso III da Lei n. 8.666/93 (TCU, acórdãos nº 3243/2012-Pl, 
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3439/2012-Pl, 842/2013-Pl e 1017/2013-Pl; AGU, Parecer n. 02/2013/GT/Portaria n. 

11/2012). Observe que o dispositivo legal da Lei do Pregão, que fundamenta a 

penalidade aplicada no caso (art. 7º da Lei n. 10.520/02) aduz que o licitante “ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Município”. A 

expressão “ou” indica desunião, separação. É imprescindível a observância da 

conjunção de alternatividade “ou” prevista pelo legislador no dispositivo citado, uma 

vez que com base no princípio federativo, cada ente possui autonomia política e 

administrativa, ou seja, um ente federativo não está obrigado a aceitar penalidade 

aplicada por outros entes, em nome de sua autonomia. No entendimento de Joel de 

Menezes Niebuhr “a empresa impedida de participar de licitação pela União, pode 

participar, livremente, de licitações nos estados, Distrito federal e municípios” 

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Curitiba: 

Zênite, 2008. p. 621). Desta forma, requer-se esclarecimento quanto ao entendimento 

de Vossa Senhoria para esse caso em que, embora a empresa não esteja penalizada 

com as sanções previstas no edital que representam óbice à participação, a certidão 

exigida pela cláusula 43, “a” constará a penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com o Estado do Rio Grande do Sul (art. 7º da Lei 10.520/2002).” 

Resposta: Considerando que vossa empresa fora penalizada nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/02, com pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Rio Grande da 

Sul, pelo período de 06 (seis) meses, encontrando-se inclusive inscrita no Cadastro das 

Empresas Inidôneas – CEIS do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

Considerando que o entendimento da Assessoria Jurídica da Feaes, a qual se 

encontra em consonância com a doutrina e jurisprudência vigente, não há óbice para que 

vossa empresa venha a participar dos certames desta Instituição.  

 

Desta forma, não havendo necessidade de alterações nos termos do Edital, 

permanecem inalteradas todas as disposições deste. 

 

 

Curitiba, 17 de julho de 2018. 

 

 

Kamila Tolari Faneco 

Pregoeira
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ANEXO I 
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